
DIA RIO OFICIAI] 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O LXXIII — N.° 195 — TERÇA-FEIRA, 15 DE OufuBlo BE 1963 

LEI N. 8,005, D E 14 D E O U T U B R O D E 1963 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a re t i f i cada p a r a Associação Atlética. Itararé, de I t a 

raré, a denominação da entidade benef ic iada com os auxílios constantes do n . 1 
do item X I V da Relação n . 49 do art igo l.o da L e i n. 6.708, de 4 de jane iro de 
1962, e do n . 1 do i t e m X I da Relação n . 21 do art igo l .o da L e i - n . 7.746, de 23 
de janeiro de 1963. 

A r t i g o 2.o — F i c a m ret i f icados pa ra Hosp i t a l Souza Campos S/A, de 
São Paulo, e Associação Despor t i va Salete, de São Pau lo , respect ivamente, os n o 
mes das entidades benef iciadas com os auxílios constantes do n . 12 do i t em X V 
da Relação n . .64 e do n . 36 do i t e m I I I da Relação n . 66, ambas do art igo l .o 
da Le i n . 7.746, de 23 de jane i rq de 1963. I 

A r t i g o 3.o — F i c a m cancelados: o i t em I I e o n . 6 do i t em V I I da 
Relação n . 37 do art igo l.o da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959; o n. 2 -
do item V da Relação n . 72 do art igo l .o da L e i n . 6.628, de 30 de dezembro de 
1961; o n . 9 do i t em V da Relação n . 44 e o n . 29 do i t em V I I I da Relação 
n. 88, ambas do art igo l .o da L e i n. 6.708, de 4 de jane iro de 1962; o n. 3 do 
item V I I do art igo 7.o da L e i n . 6.968, de 10 de setembro dee 1962, e o n. 1 do 
artigo 3.o da L e i n . 7.939, de 7 de j u n h o de 1963. 

A r t i g o 4.0 — F i c a m cance lados : os ris. 10, 13, 15, 17, 23, 25 e 28 do 
item V da Relação n. 34; os i tens X e X I da Relação n . 64; os ns. 30, 34, 38, 
41,44, 45, 45, 47 ,49 e 55 do i t e m I I I da Relação n . 66; o n . 1 do i t e m I,. as l e t ras 
" a " e " b " do n . 2 do i t em I, os ns. 1, 2 e 3 do i t em I I , o n . 1 do i t em I I I , as 
letras " a " e " b " do n . 2 do i t em I I I e o n. 6 do i t em X V I da Relação 
ii 79 e o n . 1 do i t em í, os ns. 1 e 2 do i t em X , o n . 11 do i t em X V e os ns. 
I e 2 do i t em X V I I d a Relação n . 84, todas do art igo l .o da L e i n. 7.746,.de 
23 de jane iro de 1963. 

A r t i g o 5.0 — F i c a parc ia lmente cancelado, n a importância de C r $ 
70,000,00 (setenta m i l cruzeiros) , o i t em V I I I do art igo 5.o da L e i n . 7.521, de 27 
de novembro de 1962. 

A r t i g o 6.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruze iros ) , C r$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , Cv$ . 
100.000,00 Ccem m i l cruzeiros) , Cr& 350.000,00 (trezentos e cinqüenta m i l c ruze i 
ros), Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruze iros ) , C r$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) e C r$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) respect ivamente, o i t em X V 
e o n. 1 do i t e m X V I I I d a Relação n . 21; o i t em X I I e o n. 3 do i t e m X V d a 
Eelação n . 64; o n . 31 do i t e m I I I da Relação n . 66; e os i tens V I I e X I I I da 
Relação n. 84, todas, do ar t i go l.o da L e i n. 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 7.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , C r$ 60.006,00 (sessenta m i l cruzeiros) , C r $ 
10.000,00 (dez m i l cruzeiros) , C r$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 100.000,00 
(cem m i l cruze iros ) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 400.000,00 (quatro
centos m i l cruzeiros) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruze iros ) , C r$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzeiros) e C r $ 30.000,00 { t r in ta m i l cruze iros ) , respect ivamente, o n. 8 do 
item 1; os ns. 1 e 3 do i t e m IV , e os ns. 4, 5, 14, 31, 35, 36 e 37 do i t e m V , todos 
da Relação n . 34 do art igo l .o d a L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

A r t i g o S.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
tam os ar t igos 3<o, 4.o, 5,o, 6.o e 7.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

I — de Ariranha 
Associação de Proteção e Assistência à Ma t e rn idade e à Infância 

de A r i r a n h a . . . 1.000.000,00 
II — de Bocaina 

Prefeitura M u n i c i p a l , p a r a construção da Es t r ada M u n i c i p a l de 
comunicação entre os bairros de Pedro A l exandr ino e B o a 
Vis ta , n u m a extensão ap rox imada de 4 quilômetros 750.000,00 

I I I — de I tapeva 
Clube Recreat ivo I tapevense 300.000,00 

I V — de Moeoea 
Kadium Fu t ebo l C lube 400.000,00 

V — de Olímpia 
Sociedade União .Amigos de Olímpia . . . 1.000.000,00 

V I — de R i b e i r a 
Sociedade Amigos de R i b e i r a p a r a : • 

a) atender pagamentos com aquisição de sede própria 300.000,00 
b) atender despesas diversas . . . . . . . 150.000,00 450.000,00 

VIIj — de São Paulo 
1 — Assistência Soc i a l Souza Campos 315.000,00 
2 — Associação Atlética Aliança Pau l i s t a 100.000,00 
3 — Associação Atlética J a r d i m . T h e a l i a "... - . . . . . 30.000,00 
4 — Associação Atlética Se r r a M o r e n a . . . ~ 90.000,00 
5 — Associação e O f i c inas de Car idade San ta R i t a de Cássia 

— O f i c i n a Nossa Senhora da Glória 50.000,00 
6 — Associação P romo to ra de Instrução e T r a b a l h o pa ra Cegos 70.000,00 
7 — C a i x a Esco la r do G r u n o Esco lar Brasílio Machado 50.000 00 
8 — Centro Espírita Zura ide (Perus) 100.000,00 
9 — Colégio Arquid iocesano 120.000,00 

10 — Colégio B a t i s t a Bras i l e i r o 100.000,0o 
II — Colégio Esco la N o r m a l Salete 30.000.00 
12 — Colégio Fernão D i a s 35.000,00 
13 — Colégio M a r i a I m a c u l a d a 120.000,00 
U — Colégio Oswaldo C r u z . . 50.000,00 
15 — Colégio Perdizes . . . . . . 100.000,00 
16 — Esco la P a u l i s t a de Ag r imensura 50.000,00 
17 — Esco la Pro f i ss iona l F e m i n i n a L i v r e Arte M o d e r n a „ 30.000,00 
18 — Esco la Técnica de Comércio A n t o n i n h o Rocha M a r m o , . í í 50.000 00 
19 — Escora Técnica de Comércio " F r e d e r i c o O s a n a m " 110.000,00 
20 — Ex t e rna to E l v i r a Brandão 200.000.00 
21 — Ex t e rna to F r i bu r go . . . . . . 40.000.00 
22 — Ginásio Campos Sal les .". 50.000.00 
23 — Ginásio Cos ta B r a g a . . . . . 35.000.00 
24 — Ginásio Jabaqua ra . . . *: . . . 40.000.00 
25 — Ginásio M a c h a d o de Assis 300.000 00 
26 — Ginásio M a c h a d o de Assis, pa ra bolsa de estudos 50.000.00 
27 — Ginásio Vítor V i a n a 100.000,00 
28 — Grêmio Espor t i vo Botafogo 100.000.00 
29 — Grêmio Espor t i vo Recreat ivo B a t i s a 120.000,00 
30 — Grêmio Recreat ivo Sàntanense 1.705.000.00 
31 — Inst i tuto Mackenz i e 50.000,00 
32 — Inst i tuto Nossa Senhora A u x i l i a d o r a . 30.000.00 
33 — Inst i tuto S a n t a Amália ' ., 50.000,00 
34 — J a r d i m Escola. Aclimação . . . . . . . . 160.000,00 
35 — L i c e u Coração de Jesus . . . . . 100.000 00 
36 — L i c e u M a r e c h a l Deodoro ..\ 50.ooo.00 
37 — O b r a das M a d r i n h a s São P a u l o Cap i t o 50.000.00 
38 — Paróquia Nossa S e n h o r a de Loreto 100.000,00 
39 — P ron to Socorro Polir-lírüca Nossa Senhora de Fátima ( S a n 

to Amaro ) 200.000.00 
40 — Sociedade Espor t i va Progresso 50.000.00 
41 — Sociedade São Bonifácio 50.000.00 

A r t i g o 9 . 0 — E s t a lei,entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado cie São Pau lo , aos 14 de outubro de 

1363. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo aos 14 de outubro de 1963 
Miguel Sansigolo — D i r e t o r G e r a l Subst i tu to 

L E I N . 8.006, D E 14 D E O U T U B R O D E 1963 ^ 

Modifica dispositivo de leis de auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 'eu promulgo a se

guinte l e i : - •' ' 
A r t i go l . o — F i c a re t i f i cada pa ra Associação M u s k i a l S a n t a Cecília, 

de Ribeirão Preto , a denominação da ent idade benef ic iada com o auxílio cons
tante dp n . 33 do i t e m X V I da Relação n . 40 do art igo l . o da L e i n . 6.708, de 
4 de jane i ro de 1962. 

A r t i g o 2.o — F i c a m cancelados os JIS. 1 e 2 do i t em I, o i t em I I , os 
ns. 1, 2 e 3 do i t e m I I I , os n s . 4, 5, 6, 7 e 8 do i t e m V I e os n s . 1, 3, 4 e 5 do 
item V , todos da Relação n . 20 do art igo l . o da L e i n . 6.708, de 4 de jane i ro 
tie 1962. , 

A r t i go 3.0 — F i c a parc ia lmente cancelado, na importância de Cr§ .. 
1.156.000,00 ( u m milhão, cento e cinqüenta e seis m i l cruzeiros) o n . 11 do i t e m 
I I I d a Relação n . 33 do art igo l .o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 4.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os art igos 2.o e 3.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
I — de Guarulhos 
Sodalício S te la M a r i s 900.000,0b 
I I I — de L i n s 
Igre ja Hongwan j i 100.000,00 
I I I — de Rio Claro •» 
Ginásio Koe l l e 300.000,00 
IV — de São Paulo 

1 — Casa de Saúde S a n t a R i t a S/A 1.000.000,00 
2 — Centro Soc ia l Nossa Senhora de Fátima 150.000,00 
3 — Colégio B a t i s t a Bras i l e i ro ; 100.000,00 
4 — Colégio Comerc i a l D r . Be rnard ino de Campos 50.000,00 
5 — Esco l a , Pau l i s t a de Agr imensura , 50.000,00 
6 — Escola'Técnica Bande i rantes , pa ra 2 bolsas de estudo 56.000',00 

. 7 — Esco la Técnica de Comércio B r a s i l u x 30.000,00 
8 — Esco la Técnica Oswaldo C ruz 90.000,00 
9 — Ex te rna to Nosso B r a s i l 90.000,00 

10 — Ginásio Paraíso *. .v. 60.000,00 
11 — Inst i tuto de Ens ino D . Pedro I . 30.000,00 
12 — Inst i tuto Genealógico Bras i l e i ro 250.000,00 
13 — L i c eu Carva lho P in to - 30.000,00 
14 — L i c eu Coração de Jesus 270.000,00 
15 . — L i g a das Senhoras Católicas 500.000,00 

Ar t igo 5.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 6 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de outubro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S • 

. , José Soares de Souza 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 14 de outubro de 1963. 
Miguel Sansigolo 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.007, D E 14 D E O U T U B R O D E 1963 

C r i a u m Grupo Esco lar no ba irro de Cesar de Souza, no 
Município de M o j i «'as Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
Ar t igo l . o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no bairro de Cesar de 

Souza , no Município de M o j i das Cruzes . 
A r t i g o 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação da escola ora c r i ada consignará dotações necessárias ao custeio das respec
tivas- despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de outubro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l va 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 14 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo 1 . 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 7.998, D E 11 D E O U T U B R O D E 1963 
Mod i f i c a dispositivos de Le is de Auxílio 

Retificação 
o n d e se lê: 
A r t i g o 9.o — F i c a m cancelados o n . 17 do i t em V I I da Relação n. 43... 
Le i a - se : 
A r t i g o 5.o — F i c a m cancelados o n . 17 do i tem V I I da Relação n. 43... 

D E C R E T O N.o 42.554, D E 11 D E O U T U B R O D E 1963 
Dispõe sobre o reajustamento de taxas de serviços de 

mecanização agrícola postos à l i v re disposição dos interessados 
pelo Depar tamento de Engenhar ia , e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , 
d a Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — A s taxas cobradas pe la realização de serviços de meca 

nização agrícola, inc lus ive trasporte de maqu ina r i a agrícola, postos à l ivre dispo
sição dos interessados pelo Depar tamento de Engenhar i a e Mecânica da A g r i 
cu l tura , da Secre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , f i cam f ixadas nas 
bases previstas n a tabe la anexa . 

A r t i go 2.0 — A prestação de serviços aos agricultores do Estado pe 
los Postos de Mecanização do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i 
cu l tu ra ( D E M A ) , da Secretar ia de Estado dos Negócios da Agr i cu l tu ra , passa a ser 
fe i ta v isando, exclusivamente, tarefas de mecanização pesada, pa ra as quais os 
agricultores não possam se apare lhar ind iv idualmente , e de cu ja execução não 
resulte dano à boa conservação do solo. 

§ único — Serão consideradas como tarefas de mecanização pesada, 
aquelas de destóca, de .p r ime i ra aração de terrenos em desbravamento, de s u b -
solagem, de valeteamento, de drenagem, de construção de diques, de s is temat iza
ção de terrenos pa ra irrigação, de construção e manutenção de caminhos internos 
da fazenda, de ter rap lanagem em geral p a r a f ins agrícolas. 

A r t i g o 3.o — A s inscrições p a r a os serviços dos Postos de Mecanização 
do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a serão feitas junto aos 
próprios Postos, f i cando os engenheiros agrônomos encarregados dessas Unidades 
responsáveis pela discriminação das pr ior idades. 

A r t i go 4.o — Os engenheiros agrônomos encarregados dos Postos de M e c a - • 
nizaçãodos Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a Ag r i cu l tu ra , nas v isto
r i a s e v is i tas pa ra a indicação, orientação e execução de práticas conservacionis-
tas recomendáveisj-v-jicitarão, sempre que necessário, o concurso de seus cole
gas conservac ion is tasr inclusive, deles requis i tando laudos escritos pa ra o r i en ta 
ção especializadas das tarefas a seu cargo. 

A r t i g o 5.o — O atendimento dos serviços de mecanização pelos Postos 
de Mecanização do Depar tamento de Engenhar i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a será 
condic ionada aos objetivos conservacionistas, observando-se a o rdem cronológica 
de inscrição dos lavradores, exceto p a r a os seguintes casos, quando os agr icu l to 
res gozarão de pr ior idade, n a o rdem: 1) n a execução do p lane jamento conserva-
c ion is ta aprovado pelo D E M A ; 2) no preparo de áreas que se dest inem à c u l 
t u r a de cereais e de cic lo a n u a l ; 3) quando se vise ao aprovei tamento de várzeas 
e ba ixadas . 

A r t i go 6.o — Os agricultores que em u m a mesma propriedade já h a 
j a m sido servidos pelos Postos de Mecanização, a menos que se trate de execução 
de serviços expressamente incluídos em plane jamento conservacionista executa
dos pelo Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a Ag r i cu l tu ra , só poderão 
ser novamente atendidos depois que todos os demais inscr i tos já h a j a m sido ser
v idos. 

Ar t igo 7.0 — Não serão novamente atendidos, por quaisquer, das U n i 
dades de t raba lho do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , os 
agricultores que forçarem o D E M A a lançar mão de ação jud i c i a l pa ra cobrança 
de seus débitos, bem como aqueles reincidentes e m atrasos e protelações de paga
mentos devidos ao «Fundo de Mecanização e Conservação do Solo» ( F M C S ) . . 

A r t i go 8.o — D a t axa horária cobrada pelo D E M A , devem ser reco
lh idos mensalmente ao B a n c o do Estado de São Pau lo S|A., à conta da C.A.I.O. 
(Companh ia Agrícola Imobiliária e Colonizadora ) , as importâncias correspon
dentes à depreciação e juros e mais a t axa de 3% de administração, apuradas 
pelo t raba lho horário "das máquinas pertencentes ao Convênio CÁIC-DEMA. 

a A r t i g o 9.o — O D E M A deve fornecer à C A I C relatórios mensais sobre 
os serviços das máquinas, ind i cando o número de horas t rabalhadas, a na tureza 
dos serviços e loca l de trabalho, além de prestar outras informações julgadas n e 
cessárias ao bom andamento do Convênio. 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 de Outubro de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Govêmo, aos 14 de Outubro de 1963. . • 
M i g u e l Sansigolo — Di re to r G e r a l — Subst i tu to . 
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